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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASCURRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
SETOR DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Nº 2589/2023

[ CONTRIBUINTE ]
Nome/Razão: RPM ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA Código: 490539
CNPJ/CPF: 47.333.578/0001-23
Endereço: RUA APIÚNA, 398
Complemento:  
Bairro: ESTAÇÃO CEP: 89.138-000 Cidade: Ascurra - SC

[ FINALIDADE ]

GERAL

CERTIFICO,  para  os  devidos  fins  que,  de  conformidade  com  as  informações  prestadas  pelos  órgãos
competentes desta Prefeitura, que para o contribuinte acima identificado, NÃO CONSTA DÉBITOS referentes a
Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até presente data.

Reserva-se  o  direito  da  Fazenda  Municipal  cobrar  dívidas  posteriormente  constadas,  mesmo  as
referentes  a  períodos compreendidos nesta  Certidão.  Ressalva-se também o direito  da Fazenda Municipal  em
exigir eventuais débitos de ISS apurados na forma da LC n.º 123/06 e demais regulamentações pertinentes.

A  presente  Certidão  é  válida  por  90  (noventa  dias).  A  autenticidade  da  presente  certidão  pode  ser
consultada no setor de tributos da Prefeitura Municipal de Ascurra ou através do endereço: ascurra.atende.net

Validade até: 16/10/2023 Ascurra/SC, 18 de julho de 2023


